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DATA: Fortaleza, 15 de julho de 2021. ASSINATURAS: Sr. 
Francisco Cláudio Pinto Pinho - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- SDHDS/CONTRATANTE. Sr. Cícero Francisco da Costa 
Neto, representante - INSTITUTO VIDA VIDEIRA. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N° 20/2020 - SDHDS - NATUREZA DO 
ATO: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
N° 20/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL – SDHDS E O CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
MÃO AMIGA. (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° P073904/ 
2020). FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente aditivo 
na Cláusula Décima Quarta, inciso I, alínea “c” do Termo de 
Colaboração n° 20/2020, nos art. 55 e 57 da Lei federal n° 
13.204/2015, subsidiariamente nos art. 21 e 43 do Decreto 
Federal 8.726/2016, nos arts. 42 a 48 da Instrução normativa 
n°01/2021 da CGM-FOR, no artigo 57, inciso I, alínea “c”, bem 
como junto ao §§5º e 7º, bem como no artigo 60 do Decreto 
Municipal nº 14.986/2021 e no parecer jurídico. OBJETO: O 
presente aditivo tem por finalidade promover a continuidade da 
execução do objeto da presente parceria, pelo período de 08 
de julho de 2021 à 06 de outubro de 2021, referente ao termo 
de colaboração n° 20/2020, tendo em vista se tratar de serviços 
sócioassistenciais de natureza contínua e que por motivos 
alheios à vontade das partes (pandemia pelo covid-19), não 
fora possível concluir a execução das metas, se fazendo ne-
cessário a prorrogação da sua vigência. VIGÊNCIA: O presente 
aditivo prevê a alteração da Cláusula Terceira do Termo de 
Colaboração nº 20/2020, com a prorrogação de vigência pelo 
período de 90 (noventa) dias, a contar do prazo final de 08 de 
julho de 2021, alterando a vigência para 06 de outubro de 
2021, visando a efetiva execução das metas propostas.     
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 
presente aditivo correrão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/ 
entidades(s) contratante consignadas abaixo: 
 

Unidade                            

Orçamentária 
Classificação Elemento Fonte 

31901 – FMAS 08.244.0211.2027.0001 3.3.50.43 
1.001.0000.00.01 

1.311.0000.00.00 

31901- FMAS 08.244.0141.2021.0001 3.3.50.43 

1.001.0000.00.01 

1.311.0000.00.00 

1.312.0000.01.00 

31901 – FMAS 08.244.0210.2028.0001 3.3.50.43 

1.001.0000.00.01 

1.311.0000.00.00 

1.312.0000.01.00 

1.510.0000.00.00 

31901 – FMAS 08.243.0211.2230.0001 3.3.50.43 
1.001.0000.00.01 

1.311.0000.00.00 

 
DATA: Fortaleza, 05 de julho de 2021. ASSINATURAS: Sr. 
Francisco Cláudio Pinto Pinho - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- SDHDS/CONTRATANTE. Sr. Euler Coriolano Costa -   
REPRESENTANTE - CENTRO DE CONVIVÊNCIA MÃO  
AMIGA. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N° 24/2020 - SDHDS - NATUREZA DO 
ATO: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
N°24/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL - SDHDS E O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
E PROTEÇÃO SOCIAL - IAPS. (PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N° P074015/2020). FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o 
presente aditivo na Cláusula Décima Quarta, inciso I, alínea “c” 
do Termo de Colaboração n° 24/2020, nos art. 55 e 57 da Lei 
federal n° 13.204/2015, subsidiariamente nos art. 21 e 43 do 
Decreto Federal 8.726/2016, nos arts. 42 a 48 da Instrução 

normativa n°01/2021 da CGM-FOR, no artigo 57, inciso I, alí-
nea “c”, bem como junto ao §§ 5º e 7º, bem como no artigo 60 
do Decreto Municipal nº 14.986/2021 e no parecer jurídico. 
OBJETO: O presente aditivo tem por finalidade promover a 
continuidade da execução do objeto da presente parceria, pelo 
período de 03 de agosto de 2021 à 02 de outubro de 2021, 
referente ao termo de colaboração n° 24/2020, tendo em vista 
se tratar de serviços sócioassistenciais de natureza contínua e 
que por motivos alheios à vontade das partes (pandemia pelo 
covid-19), não fora possível concluir a execução das metas, se 
fazendo necessário a prorrogação da sua vigência. VIGÊNCIA: 
O presente aditivo prevê a alteração da Cláusula Terceira do 
Termo de Colaboração nº 24/2020, com a prorrogação de  
vigência pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar do prazo 
final de 03 de agosto de 2021, alterando a vigência para 02 de 
outubro de 2021, visando a efetiva execução das metas pro-
postas. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorren-
tes do presente aditivo correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidades(s) contratante consignadas abaixo: 
 

Unidade Orçamentária Classificação Elemento Fonte 

31901 – FMAS 08.244.0211.2027.0001 3.3.50.43 
1.001.0000.00.01 

1.311.0000.00.00 

31901- FMAS 08.244.0141.2021.0001 3.3.50.43 

1.001.0000.00.01 

1.311.0000.00.00 

1.312.0000.01.00 

31901 – FMAS 08.244.0210.2028.0001 3.3.50.43 

1.001.0000.00.01 

1.311.0000.00.00 

1.312.0000.01.00 

1.510.0000.00.00 

31901 – FMAS 08.243.0211.2230.0001 3.3.50.43 
1.001.0000.00.01 

1.311.0000.00.00 

 
DATA: Fortaleza, 28 de julho de 2021. ASSINATURAS: Sr. 
Francisco Cláudio Pinto Pinho - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- SDHDS/CONTRATANTE. Sra. Maria Simone Fernandes de 
Oliveira, representante - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL - IAPS. 

*** *** *** 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A SELEÇÃO DE  
ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA INTEGRAREM O 
CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS 

DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E  
TRANSEXUAIS DE FORTALEZA PARA O BIÊNIO 2021-2023. 

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas no art. 3º, § 2º, da Lei Munici-
pal Nº 10.293 de 22 de dezembro de 2014, torna pública a 
abertura de inscrições e estabelece normas relativas à seleção 
de entidades da sociedade civil para compor o Conselho Muni-
cipal de Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais – CMPDLGBT de Fortaleza no biênio 
2021-2023, observadas as disposições constitucionais referen-
tes ao assunto e demais normas aplicáveis. 1. DAS DISPOSI-
ÇÕES PRELIMINARES. 1.1. O processo seletivo será regido 
por este Edital, visando o preenchimento de 06 (seis) vagas 
para entidades da sociedade civil. 1.2. O processo seletivo será 
composto de três etapas: a primeira será a inscrição; uma se-
gunda fase de habilitação; e uma fase final de seleção por 
eleição em assembleia por votos de todas as entidades consi-
deradas habilitadas. 2. DOS REQUISITOS PARA HABILITA-
ÇÃO 2.1. São pré-requisitos para a entidade se habilitar para a 
referida seleção: a) Compartilhar dos princípios do Plano Na-
cional de Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos 
LGBT; b) Compartilhar dos princípios e ações que compõem o 
Plano Municipal de Políticas Públicas para Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais – PMPPLGBT – de Forta-
leza (Lei N° 9.995, de 28 de dezembro de 2012); c) Atuar, com-
provadamente, na mobilização, organização, promoção, defesa 
e/ou na garantia dos direitos da População LGBT por, no míni-
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mo, 02(dois) anos. 2.2. Poderão candidatar-se para integrar o 
Conselho Municipal de Promoção dos Direitos de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais – CMPDLGBT, para 
o biênio 2021-2023, as entidades que se enquadrem em uma 
das seguintes categorias: a) Organização voltada à promoção, 
garantia, fomento e defesa dos direitos de pessoas LGBT – 03 
vagas; b) Organizações da comunidade científica, que desen-
volva estudos ou pesquisas sobre a população LGBT; 01 vaga. 
c) Organizações municipais, de natureza sindical, ou não, que 
congreguem trabalhadoras/es, ou empregadoras/es, com atua-
ção na promoção, defesa e garantia de direitos da população 
LGBT; 01 vaga. d) de classe, de caráter municipal, com atua-
ção na promoção, defesa ou garantia de direitos da população 
LGBT. – 01 vaga. 2.2.1. No caso de organizações que traba-
lhem transversalmente a pauta de direitos de LGBT, as mes-
mas deverão ser representadas por pessoas LGBT. 2.3. As 
entidades acima mencionadas deverão obrigatoriamente: 2.3.1. 
Representar a população LGBT em toda sua diversidade ou um 
segmento específico como: (negras (os), indígenas, jovens, 
idosas (os), com deficiência, entre outros). 2.3.2. Atuar em um 
ou mais eixos do Plano Nacional de Promoção da Cidadania e 
dos Direitos Humanos LGBT, a saber: Eixo I – Promoção e 
defesa da dignidade e cidadania LGBT, promoção e socializa-
ção do conhecimento, formação de atores/atrizes, defesa e 
proteção dos direitos da população LGBT, sensibilização e 
mobilização de atores/atrizes estratégicos; implantação sistê-
mica das ações de promoção e defesa da dignidade e cidada-
nia LGBT; Eixo II Implantação sistêmica das ações de promo-
ção e defesa da dignidade e cidadania LGBT, promoção da 
cooperação federativa, articulação e fortalecimento de redes 
sociais, articulação com outros poderes, cooperação interna-
cional e gestão da implantação sistêmica. 2.4. No ato da inscri-
ção, a entidade deverá enviar ofício à Coordenadoria Especial 
da Diversidade Sexual da Secretaria dos Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social de Fortaleza (SDHDS) e protocolar, 
junto ao Protocolo Geral da SDHDS, informando a candidatura 
em uma das categorias (conforme 2.2) e indicando um/a repre-
sentante titular (e um/a suplente) que participará do colégio 
eleitoral (conforme 3.5), acompanhado dos seguintes documen-
tos: a) Carta de princípios e/ou estatuto, em que conste missão 
referente à promoção da igualdade de gênero e direitos das 
pessoas LGBTs (conforme item 2.3.2); b) Carta de entidade 
pública ou privada, ou autoridade pública, atestando a existên-
cia da entidade ou coletivo há, pelo menos, 02 (dois) anos; c) 
Relatório descritivo, de até 10 (dez) páginas, de atividades da 
entidade nos dois últimos anos no município de Fortaleza; d) 
Cópia da ata da eleição da última diretoria da entidade; e) do-
cumento de identificação do/a representante (e do/a suplente), 
com foto. Parágrafo único. A documentação referente aos itens 
(a) e (e) deverão ser apresentados com firma reconhecida e 
cópias autenticadas em cartório, respectivamente. 2.4.1. Os 
documentos poderão ser entregues de forma presencial ou 
enviado, por correspondência, com aviso de recebimento (A.R.) 
para: Assessoria Jurídica (ASSEJUR/SDHDS) da Secretaria 
dos Direitos Humanos e Desenvolvimento Social de Fortaleza, 
Rua Padre Pedro de Alencar, 2230, Messejana, CEP 60.873-
083, Fortaleza/CE, indicando, no envelope, o título deste Edital: 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A SELEÇÃO DE ENTIDA-
DES DA SOCIEDADE CIVIL INTEGRANTES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE LÉSBICAS, 
GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS. Não 
serão considerados para o processo seletivo os documentos 
com data de postagem posterior a 30 (trinta) dias corridos con-
tados da data da publicação deste edital. 2.4.2. Para acompa-
nhamento do processo, as inscrições feitas por correspondên-
cia deverão ser comunicadas à Assessoria Jurídica da SDHDS, 
por meio do e-mail: asjur.sdhds@sdhds.fortaleza.ce.gov.br. 3. 
DA SELEÇÃO 3.1. O processo seletivo será coordenado pela 
Comissão Eleitoral que fora instituída por meio da Portaria nº 
043/2021, sendo que a entidade da sociedade civil integrante 
dessa Comissão não participa do processo de seleção de enti-
dades para representação no CPMDLGBT. 3.2. Após a seleção 
das entidades habilitadas, a SDHDS publicará no Diário Oficial 
do Município, bem como no portal da Prefeitura de Fortaleza 

(https://desenvolvimentosocial.fortaleza.ce.gov.br), a lista das 
entidades habilitadas para participação do processo de vota-
ção, em assembleia, conforme uma das categorias explicitadas 
no item 2.2. 3.3. Participarão da assembleia de eleição para a 
escolha das entidades representantes da sociedade civil no 
Conselho Municipal de Promoção dos Direitos de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais – CMPDLGBT todas 
as entidades habilitadas pela Comissão Eleitoral, que elegerão, 
entre si, 03 (três) entidades voltadas à promoção e à defesa 
dos direitos LGBT; 01 (uma) entidade da comunidade científica, 
que desenvolva estudos ou pesquisas sobre a população 
LGBT; 01 (uma) entidade municipal, de natureza sindical, ou 
não, que congreguem trabalhadores ou empregadores, com 
atuação na promoção, defesa e garantia de direitos da popula-
ção LGBT; 01 (uma) entidade de classe, de caráter municipal, 
com atuação na promoção, defesa ou garantia de direitos da 
população LGBT. 3.3.1 Caso não haja inscrição em alguma das 
categorias ou não possua o número mínimo correspondente à 
quantidade de vagas para cada uma delas, far-se-á nova con-
vocação, por mais vinte dias, desta feita com publicação ape-
nas no portal da prefeitura, persistindo as demais preconiza-
ções do presente edital. 3.4. O processo de escolha das 06 
(seis) entidades representantes da sociedade civil se dará por 
meio de votação das/os representantes indicadas/os no ato da 
inscrição, que comporão o colégio eleitoral. Em caso de ausên-
cia da/o representante titular, a/o suplente só terá acesso ao 
local da votação, portando ofício da/o representante legal da 
entidade, justificando a ausência da/o titular e indicando a/o 
suplente em seu lugar. 3.5. O colégio eleitoral será formado por 
representantes de cada uma das entidades candidatas habilita-
das, apontadas no ato da inscrição. 3.5.1. A eleição será reali-
zada conforme orientações fornecidas na página da Prefeitura 
de Fortaleza, no endereço https://desenvolvimentosocial.forta 
leza.ce.gov.br. 3.6. Terão assento no Conselho Municipal de 
Promoção dos Direitos LGBT de Fortaleza – CMPDLGBT as 06 
(seis) entidades da sociedade civil nas categorias e vagas 
assim definidas: 03 (três) vagas para entidades voltadas à 
promoção e à defesa dos direitos LGBT; 01 (uma) vaga para 
entidade da comunidade científica que desenvolva estudos ou 
pesquisas sobre a população LGBT; 01 (uma) vaga entidade de 
municipal, de natureza sindical, ou não, que congreguem traba-
lhadores/as ou empregadores/as, com atuação na promoção, 
defesa e garantia de direitos da população LGBT; 01 (uma) 
vaga para entidade de classe, de caráter municipal, com atua-
ção na promoção, defesa ou garantia de direitos da população 
LGBT. 3.7. Ao final da apuração, a Comissão Eleitoral lavrará 
ata da sessão, consignando a data, horário de início e encer-
ramento da votação, bem como o total de votos apurados, que 
será assinada por todos os seus membros. 4. ETAPAS DA 
SELEÇÃO PÚBLICA – PRAZOS. 4.1. Lançamento do Edital de 
Seleção. 4.2. Inscrição de candidaturas junto a Assessoria 
Jurídica / SDHDS – até 30 (trinta) dias corridos contados da 
data da publicação deste edital. 4.3. Análise das candidaturas 
pela Comissão de Eleitoral. – Prazo: 07(sete) dias a contar do 
término do prazo de inscrição (item 4.2). 4.4. Divulgação da 
lista das entidades candidatas habilitadas para o processo de 
votação.- Prazo: 02 (dois) dias a contar do término do prazo de 
análise das candidaturas (item 4.3). 4.5. Após a publicação da 
lista das entidades habilitadas, a entidade disporá de dois dias 
úteis, a contar da data da publicação, para recorrer do indefe-
rimento de sua inscrição. Em não havendo modificação na 
listagem já publicada, vigorarão os nomes ali publicados. 4.6. 
Caso seja alterada a lista publicada, a Coordenadoria Especial 
da Diversidade Sexual, por meio da Assessoria Jurídica da 
SDHDS, providenciará publicação da nova lista no Diário Oficial 
e no portal da Prefeitura de Fortaleza (https://desenvolvimento 
social.fortaleza.ce.gov.br) com as orientações sobre a eleição. 
4.7. Não sendo alterada a lista, as orientações sobre a eleição 
(local, data, horário e regras gerais) serão divulgadas em, no 
máximo, sete dias úteis, no portal da Prefeitura (https://desen 
volvimentosocial.fortaleza.ce.gov.br. 4.8. A eleição acontecerá 
no prazo de dez dias úteis, contados da publicação do item 
anterior. 4.9. Imediatamente após a eleição, a Comissão Eleito-
ral encaminhará os nomes das entidades eleitas e seus/suas 
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representantes para a Coordenadoria Especial da Diversidade 
Sexual que fará publicar, no Diário Oficial e no portal da Prefei-
tura de Fortaleza (https://desenvolvimentosocial.fortaleza.ce. 
gov.br), a composição do Conselho Municipal de Promoção dos 
Direitos LGBT - CMPDLGBT. 5. DISPOSIÇÕES GERAIS 5.1. A 
Comissão Eleitoral poderá solicitar às entidades candidatas 
outras informações e/ou documentos, caso entenda necessá-
rio, a qualquer tempo, e terá amplos poderes para coordenar a 
assembleia de eleição. 5.2. Outras informações poderão ser 
obtidas diretamente na Coordenadoria de Políticas Públicas 
para Diversidade Sexual, pelos telefones: (85) 3452.2340/2341 
ou e-mail: conselho.lgbt@sdhds.fortaleza.ce.gov.br 5.3. Antes 
de efetuar a inscrição, a entidade deverá conhecer o edital e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
Realizando a inscrição, as entidades estarão acatando todos os 
termos deste edital. 5.4. No momento da inscrição, a entidade 
deverá optar pela categoria de inscrição. Uma vez efetivada a 
inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alte-
ração. 5.5. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, 
a via fax ou a via correio eletrônico. 5.6. As entidades da socie-
dade civil que participarem da Comissão Eleitoral não poderão 
concorrer como candidatas à eleição. 5.7. As informações pres-
tadas no oficio de inscrição e nos documentos a ele acostados, 
serão de inteira responsabilidade da entidade, dispondo a Co-
missão Eleitoral do direito de excluir da seleção aquela que não 
preencher a solicitação de forma completa e correta. 5.8. A 
relação das entidades que tiveram o seu pedido de inscrição 
deferido será divulgada no diário oficial e no portal da Prefeitura 
de Fortaleza: https://desenvolvimentosocial.fortaleza.ce.gov.br. 
5.9. A entidade disporá de dois dias úteis, contados da publica-
ção do resultado das entidades habilitadas, para recorrer do 
indeferimento da inscrição, entregando, as razões do recurso 
no Protocolo Geral da SDHDS, endereçado à Coordenadoria 
Especial da Diversidade Sexual no período das 8h às 17h. 
Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 5.10. 
Só serão votadas as entidades presentes na assembleia eleito-
ral. 5.10.1. Se, na mencionada assembleia, estiverem presen-
tes apenas a quantidade de entidades referentes ao quantitati-
vo de vagas disponíveis em cada categoria, conforme o item 
2.2, a eleição será por aclamação. 5.11. Os casos omissos 
serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. Fortaleza, 18 de 
agosto de 2021. <Assinado Digitalmente> Francisco Cláudio 
Pinto Pinho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA                   
DE FORTALEZA 

 

PORTARIA Nº 063/2021 – SECULTFOR 
 

Institui a Comissão de Sindi-
cância para apurar fatos ocorri-
dos na Biblioteca Dolor          
Barreira. 

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 2º, da Lei Complementar nº 54, de 28 de dezembro de 
2007; CONSIDERANDO os fatos constantes no Processo SPU 
nº P155948/2021; CONSIDERANDO, por fim, o disposto nos 
arts. 186 a 191 da Lei nº 6.794 de 27 de dezembro de 1990. 
RESOLVE: Art. 1º - Instituir Comissão de Sindicância para 
apuração dos fatos de interesse da Secretaria Municipal da 
Cultura de Fortaleza – SECULTFOR, constantes no Processo 
Administrativo SPU nº P155948/2021, bem como apurar, ações 
e omissões que por ventura venham a surgir no curso de seus 
trabalhos, conexos às irregularidades. Art. 2º - Designar para 
compor a Comissão de Sindicância os seguintes servidores: 
LUIZ DIOGO LOIOLA FERREIRA - matrícula nº 107843, ANA 
CRISTINA FROTA PEREIRA - matrícula nº 128111 e THAÍS 
SAID QUEIROZ - matrícula nº 128472, todos lotados na sede 

da Secretaria Municipal da Cultura de Fortaleza –               
SECULTFOR. Parágrafo Único. Caberá ao servidor LUIZ   
DIOGO LOIOLA FERREIRA a Presidência desta Comissão e 
provimento dos meios para a realização de suas atividades. As 
servidoras THAÍS SAID QUEIROZ e ANA CRISTINA FROTA 
PEREIRA atuarão como Secretária e Membro, respectivamen-
te. Art. 3º - Esta Comissão desenvolverá seus trabalhos no 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis, se necessário, até o 
máximo de 15 (quinze) dias. Art. 4º - A atuação dos membros 
desta Comissão é considerada serviço público relevante, não 
sendo passível de remuneração. Art. 5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data da sua publicação. Registre-se, publique-se e 
intime-se. Fortaleza/CE, data da assinatura digital. Elpídio 
Nogueira Moreira - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA 
DE FORTALEZA - SECULTFOR. 

*** *** *** 
 

 TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO - Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação, 
com fundamento no Inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93, 
referente ao Processo nº P165465/2021, originário da Secreta-
ria Municipal da Cultura de Fortaleza – SECULTFOR, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA VISANDO ATENDER      
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE    
CULTURA, conforme especificações e quantitativos informados 
no Termo de Referência nº 12/2021 e Parecer Jurídico nº 
066/2021/ASJUR/SECULTFOR, documentos constantes nos 
autos do Processo Administrativo de numeração em epígrafe. 
O valor total a ser pago à empresa contratada é de                 
R$ 13.077,45 (treze mil, setenta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos), com a seguinte dotação orçamentária: Dotação 
Orçamentária: Programa: 13.126.0001.1005.0027; Elemento de 
Despesa: 339040; Sequencial: 40; Elemento de Despesa: 
449040; Sequencial: 41; Fonte: 1.001.0000.00.01; do Orça-
mento da Secretaria Municipal da Cultura – SECULTFOR. Após 
análise dos autos do processo, devidamente fundamentado, 
justificado, com visto da Assessoria Jurídica, RATIFICO os 
seus termos em favor da empresa SS COMERCIO ME -
SAMEA KELY DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA VILAR, inscrita 
no CNPJ: 34.927.441/0001-55, por apresentar o menor preço 
acompanhado da documentação atualizada necessária à habili-
tação. Fortaleza/CE, data da assinatura digital. Elpídio      
Nogueira Moreira - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA 
DE FORTALEZA - SECULTFOR. 
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 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 36/2019 - SUBROGADO À SEGER -       
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P227985/2021 - CONTRA-
TANTE: O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, pessoa jurídica de 
direito público interno, por intermédio da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA GESTÃO REGIONAL (SEGER), inscrita no CNPJ nº 
36.639.040/0001-25, situada na Rua Pereira Filgueiras, nº 95, 
Centro, Fortaleza - CE, neste ato representada por seu Secre-
tário Executivo, Sr. João de Aguiar Pupo, brasileiro, inscrita no 
CPF sob o nº 400.522.813-53, residente e domiciliado nesta 
Capital. CONTRATADA: A empresa STARC AR CONDICIONA-
DO E REFRIGERAÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
12.329.660/0001-08, com sede na Rua Graça Aranha, nº 1291, 
Álvaro Weyne, CEP: 60.336-350, Fortaleza/CE, neste ato  
representada pelo Sr. Robério Silva Holanda, portador do RG 
nº 2000001006372, SSP/CE, e inscrito no CPF nº 005.676.083-
36. 1. DA VIGÊNCIA: O presente ADITIVO tem por objeto pror-
rogar por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência deste 
contrato, com início no dia 30/08/2021 e término dia 
30/08/2022, referente à Contratação de empresa para a apre-
sentação de serviços de manutenção corretiva e preventiva 
com fornecimento de material, incluindo todas as peças sem 


